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SlS.TtTLA - Autoriza o Executivo Municipal a outorgar procu-

ração à Companhia Paranaense de Energia - COPEI e dá ou-

tras providências,

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e eu,

MIECZISLAW OTTO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei t

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a outor-

gar procuração à Companhia Paranaense de Energia - COPEI, para rece-

bimento, por esta, dos encargos fixados no Convênio, nos termos da

Lei, por conta dos créditos do Município relativos ao imposto sobre

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transpor-

te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - XCMS, para exe-

cução de obras de eletrificação rural pelo sistema de mutirão.

Artigo 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua imblicação,

revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz Machado/Pr., em 02 de de-

zembro

Sec tivo

MIECZISLAW OTTO

Prefeito Municipal


